INDICAÇÃO Nº 
1406
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a Implantação de Programa de Obesidade Mórbida no Hospital Padre Bento, em Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

A Obesidade é um excesso de gordura corporal que freqüentemente causa significativo dano à saúde e, no dias atuais, é considerada uma doença, segundo a OMS (Organização Mundial de Saúde), pois diminui a qualidade e expectativa de vida.

No Brasil 33% das mulheres e 13% dos homens estão acima do peso e muitos sofrem das complicações da Obesidade Mórbida.

O aumento de peso está diretamente relacionado com um aumento da mortalidade, pois a Obesidade Mórbida está associada a vários problemas médicos que atualmente são bem conhecidos, tais como: problemas respiratórios, hipertensão arterial, depressão, problemas neurológicos, entre outros.

Com o tratamento conservador a base de dietas, regimes, medicações, exercícios, etc., poucos obesos conseguem sucesso mantendo uma perda de peso a longo prazo. Assim, é comum ocorrer o “efeito ioiô”, decorrente de seguidos regimes com perda de peso e posterior recuperação do mesmo. 

Portanto, nos grandes obesos o alto índice de fracasso dos tratamentos clínicos associados a redução da expectativa de vida ou mesmo a piora da qualidade de vida, levaram ao reconhecimento da importância do tratamento cirúrgico, que atualmente é uma opção com bons resultados.

Assim, apresentamos esta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na certeza de que, ante o grande interesse do público guarulhense e a importância desta questão, o  governo não ficará ausente, por tratar-se de uma doença grave e de alto risco. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PRONA
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